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código ao lado.



Mensagem do Ministro aos
colegas Parlamentares:

André Fufuca
Ministro de Estado do Esporte

Esporte para todos, esporte para a vida

Caras amigas, 
caros amigos, 
meus colegas de Parlamento. 

Coube ao Ministério do Esporte, nos últimos anos, o desafio de ajudar construir a ponte 
que estreitasse a relação entre o Executivo e o Legislativo. E, quando voltamos os olhos 
para o passado recente, creio que o caminho que trilhamos justifica a caminhada e tudo 
o que foi alcançado ao longo dela. 

Nesse contexto, a cartilha que preparamos para orientá-los sobre a forma adequada de 
impulsionar o esporte brasileiro, por meio das emendas parlamentares, tornou-se uma 
ferramenta essencial para o sucesso da parceria que estabelecemos. 

Graças a esse mecanismo conseguimos alcançar o desafio que nos foi apresentado desde 
que chegamos ao comando do Ministério do Esporte: tornar efetiva a aplicação de 
políticas públicas inclusivas que abrissem os caminhos para inserir a prática esportiva 
no cotidiano de todos os brasileiros. 

É com os recursos oriundos das emendas parlamentares, destinados aos projetos 
esportivos, que temos garantido a existência e o funcionamento de milhares de projetos 
e ações que transformam a vida de milhões de pessoas, em todas as regiões do Brasil. 

Praticar esporte é remédio sem contraindicações para o corpo e para a alma. E já está 
provado que onde o esporte vira rotina há uma melhora significativa dos indicadores 
sociais, na redução da violência e no aumento da qualidade de vida. O esporte ajuda a 
formar cidadãos dentro e fora dos campos, das pistas ou quadras. Com a ajuda que o 
parlamento nos dá, estamos descobrindo novos campeões Brasil a fora. E o esporte é 
quem está levando esses meninos e meninas do bairro ao pódio.

Por isso, investir no Esporte é estar do lado do povo brasileiro. É somar-se a aqueles que 
acreditam ser este um bom caminho para que as nossas crianças e jovens tenham uma 
vida digna e um futuro promissor. E é por isso que eu os convido a seguir nessa caminhada 
conosco. Agradeço pelo muito que já fizemos. Mas tenho certeza de que, juntos, vamos 
fazer ainda muito mais. Pelo esporte e pelo Brasil.

Um forte abraço,



> Espaços Esportivos
Comunitários.

Espaços Esportivos Comunitários 
(Arena Brasil).

Disponibilizar infraestrutura esportiva
no modelo padrão do Novo PAC.

Equipamentos esportivos compostos por:
campo de futebol com grama sintética, meia
quadra de basquete, parquinho infantil e
pista de caminhada. 

Destinam-se à prática de atividades
físicas e ao lazer para todos durante
toda a vida.

30
(Estados)

90
(Direta)

40
(Municípios)

R$ 1,5 Mi

 .

GND 4
(Investimento)

Ação Orçamentária 00SL

Modalidade
de Aplicação

Programa/
Projetos 
apoiados

Valor
mínimo

O que pode
ser apoiado?

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

Objetivo

Produtos

Público-alvo
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DIE
Ministério do Esporte
Diretoria de Infraestrutura do Esporte
E-mail: die.seesporte@esporte.gov.br
(61) 3020-7705

• Espaço 
Esportivo 
Comunitário 
(Arena Brasil).

• Campo de futebol 
com grama 
sintética;

• Meia quadra de 
basquete;

• Parquinho infantil;
• Pista de 

caminhada.



Apoio à implantação e modernização
de infraestrutura para esporte amador,
educacional, lazer e inclusão social.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.812.5126.00SL

Implementação de infraestrutura e aquisição
de equipamentos esportivos para atividades
físicas, de esporte amador, educacional, lazer
e inclusão social.

Obras e serviços de engenharia e aquisição
de bens permanentes ou equipamentos
instalados, destinados ao apoio às atividades
de esporte amador, educacional, lazer e
inclusão social.

População em geral, amadores,
treinadores e educadores esportivos.

Modalidade
de Aplicação

30
(Estados)

40
(Municípios)

90
(Direta)

• Equipamentos;

• Obras.

Valor
mínimo
da emenda

R$ 200 mil

R$ 400 mil

O que pode
ser apoiado?

GND 4
(Investimento)

Ação Orçamentária 00SL

Objetivo

Produtos

Público-alvo

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

Parcerias possíveis apenas com entidades da 
administração pública federal, estadual, distrital ou municipal.

SNEAELIS
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Esporte Amador, 
Educação, Lazer e Inclusão Social
E-mail: gabinete.sneaelis@esporte.gov.br
(61) 3020-7451
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• Academias, 
playgrounds e 
equipamentos 
esportivos 
instalados, 
para atividades 
esportivas e 

           de lazer.

• Reforma, 
ampliação e 
construção de 
infraestrutura 
esportiva.



Desenvolvimento de atividades e apoio a
programas, projetos e eventos de esporte
amador, educacional, lazer e inclusão social.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.812.5126.20JP

Apoio e desenvolvimento de programas,
projetos e eventos de esporte amador,
educacional, lazer e inclusão social.

Ações para a realização de programas,
projetos e eventos voltados ao esporte
amador, educacional, lazer e inclusão social. 

Crianças, adolescentes, jovens,
adultos e pessoas idosas.

Ação Orçamentária 20JP

30
(Estados)

40
(Municípios)

90
(Direta)

50
(OSCs)

R$ 200 mil**

GND 3
(Custeio)

GND 4*
(Investimento)

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Objetivo

Produtos

Público-alvo

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

*Obs.: A depender da necessidade dos
programas e projetos, excluídos os eventos.

**Obs.: O valor mínimo para celebração de 
parcerias oriundas de emenda parlamentar 
é R$200 mil, independente do objeto e beneficiário.

• Programa Segundo
Tempo-PST Padrão;

• Programa 
Segundo Tempo -
PST Universitário’;

• Programa Esporte
e Lazer da Cidade -
PELC;

• Programa Vida
Saudável;

• Projetos Esportivos de 
         atividade contínua para 
         a população em geral;
 

• Eventos de esporte
          amador, educacional,
          lazer e inclusão social.

• Contratação e 
capacitação de 
recursos humanos;

• Aquisição de 
materiais esportivos;

• Aquisição de 
uniformes;

• Locação de transportes
terrestre e aquático;

• Locação de espaços
e equipamentos 
esportivos;

 
• Serviços diversos para

eventos esportivos.

SNEAELIS
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Esporte Amador, 
Educação, Lazer e Inclusão Social
E-mail: gabinete.sneaelis@esporte.gov.br
(61) 3020-7475 5



Emendas na modalidade Transferências 
Especiais - “Emendas Pix”

FUNÇÃO: 27 DESPORTO E LAZER 

Apoio à implantação e modernização de infraestrutura para 
esporte amador, educacional, lazer e inclusão social.

E-mail para contato: tespeciais.esporte@esporte.gov.br

GND 4
(Investimento)

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

R$ 400 mil

R$ 400 mil

R$ 200 mil

R$ 400 mil

R$ 200 mil

Valor
mínimo
da emenda

114

265

264

263

135

Código

811
(Desporto de 
Rendimento)

812
(Desporto

Comunitário)

813
(Lazer)

Subfunção Programa/
Projetos 
apoiados

Construção, Reforma ou 
Ampliação de 
Infraestrutura Desportiva 
de Alto Rendimento

Construção, Reforma ou 
Ampliação de 
Infraestrutura Esportiva

Aquisição de Equipamentos 
Esportivos

Construção, Reforma ou 
Ampliação de Espaços de 
Esporte e Lazer

Aquisição de Playgrounds 
ou Parquinhos Infantis em
Espaços Esportivos 
Comunitários

O que pode
ser apoiado?

Obras em quadras 
poliesportivas, campos de 
futebol, ginásios de esporte, 
complexos esportivos, pistas de 
atletismo, piscinas olímpicas, 
arenas esportivas.

Obras em quadras 
poliesportivas, campos de 
futebol, ginásios de esporte, 
complexos esportivos, arenas 
esportivas, praças de esporte 
voltadas para melhoria dos 
espaços esportivos.

Aquisição e Instalação de 
equipamentos com finalidade 
esportiva e uso comunitário, 
como por exemplo as 
academias ao ar livre.

Construção, Reforma ou 
Ampliação de Espaços de 
Esporte e Lazer

Aquisição de equipamentos 
permanentes para montagem de 
playgrounds ou parquinhos 
infantis para atividades físicas e 
de lazer esportivo, para compor 
espaços esportivos comunitários

Objetivo
Implementação de infraestrutura e aquisição de 
equipamentos esportivos para atividades físicas, de esporte 
amador, educacional, lazer e inclusão social.

Produto
Obras e serviços de engenharia e aquisição de equipamentos 
instalados, destinados ao apoio às atividades de esporte 
amador, educacional, lazer e inclusão social.

Público-alvo
População em geral, amadores, treinadores e 
educadores esportivos. Praticantes do esporte do 
nível de excelência esportiva.
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Fomento de ações, programas, equipamentos, pesquisas,
apoio a eventos e projetos diversos com vista à implementação
de política pública de desenvolvimento do paradesporto nacional.

SNPAR

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.812.5126.21CK

Objetivo
Fomento e desenvolvimento
do Paradesporto em todas as
suas manifestações e níveis de 
prática esportiva. 

Público-alvo
Pessoas com deficiência, transtorno do
espectro do autismo, principalmente
mulheres, indígenas, quilombolas e ribeirinhas.

30
(Estados)

40
(Municípios)

50*
(OSCs)

90
(Direta)

Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Paradesporto 
E-mail: snpar@esporte.gov.br
(61) 3020-7426

GND 3
(Custeio)

GND 4**
(Investimento)

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Ação Orçamentária 21CK

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

• Programa TEAtivo;

• Programa Semear;

• Programa Maré
Inclusiva;

• Programa 
Paradesporto
Brasil em Rede***.

OBS: *Para Entidades que irão realizar evento oficial e que integram 
ao Sistema Nacional do Desporto deverão apresentar Certificação 
conforme arts. 18 e 18-A da Lei Pelé. 
**GND 4 – A Depender da necessidade do projeto.
*** Execução por meio de Instituições de Educação Superior.

R$ 225 mil

R$ 220 mil

R$ 360 mil

R$ 220 mil

Produto

Implantação de núcleos de 
atendimento paradesportivo.
Realização e participação em 
eventos paradesportivos. 
Capacitação, inovação e 
pesquisa em paradesporto.

• Contratação e 
capacitação de 
recursos humanos;

• Aquisição de 
materiais esportivos;

• Aquisição de 
uniformes e kits 
lanche;

• Locação de        
transportes terrestre 
e aquático.
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• Materiais e 
equipamentos 
esportivos e de apoio: 
aquisição e 
manutenção;

• Transporte e logística: 
deslocamento, 
hospedagem, 
alimentação, 
instalações 
temporárias, ações de 
comunicação e outros;

• Serviços profissionais: 
treinadores, técnicos, 
equipe 
multidisciplinar, 
árbitros e outros.

Programa Revelar 
Talentos. 

• Núcleos de 
Treinamento 
Esportivo: formação 
de jovens atletas, com 
suporte adequado e 
monitoramento de 
desempenho.

• Eventos Esportivos: 
realização e 
participação em 
competições nacionais 
e internacionais.

• Capacitação e 
Inovação: apoio a 
cursos, intercâmbios, 
pesquisas e projetos 
tecnológicos.

Apoio a projetos de Excelência Esportiva nas 
fases de especialização e aperfeiçoamento 
(categorias de base) para detecção e 
revelação de talentos esportivos.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.51101.27.811.5126.20YA

Público-alvo
Atletas de categorias de base com idade até 21 anos, 
treinadores, técnicos, equipes multidisciplinares, 
pesquisadores e gestores.

GND 3
(Custeio)

GND 4
(Investimento)

30
(Estados)

40
(Municípios)

90
(Direta)

50
(OSCs)

R$ 200 mil

Ação Orçamentária 20YA

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

SNE
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
E-mail: sne.esporte@esporte.gov.br
(61) 3020-6819/6808

OBS: As organizações de administração e de prática esportiva (OSCs) 
devem possuir a Certificação de Registro Cadastral, 
conforme art. 36 da Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte).
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Produto

Implantação e manutenção de núcleos de treinamento esportivo 
de categorias de base, incluindo intercâmbios técnico-esportivos.
Realização e participação em competições nacionais e 
internacionais de categorias de base.
Capacitação de profissionais, desenvolvimento científico e 
tecnológico para aplicação em categorias de base.

Objetivo
Implantação, ampliação e desenvolvimento de projetos para fomentar 
ações em diferentes esportes/modalidades, nas fases de especialização 
e aperfeiçoamento da Excelência Esportiva (categorias de base), 
visando à preparação esportiva de crianças, adolescentes e jovens.



Apoio a projetos de excelência
esportiva nas fases de alto rendimento
e transição de carreira.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.811.5126.216T

30
(Estados)

40
(Municípios)

50
(OSCs)

90
(Direta)

R$ 200 mil

GND 3
(Custeio)

GND 4
(Investimento)

Ação Orçamentária 216T

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

• Materiais e 
equipamentos 
esportivos e de apoio: 
aquisição e 
manutenção.

• Transporte e logística: 
deslocamento, 
hospedagem, 
alimentação, 
instalações 
temporárias, ações de 
comunicação e outros.

• Serviços profissionais: 
treinadores, técnicos, 
equipe multidisciplinar, 
árbitros e outros.

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

Ações para o Alto 
Rendimento.

• Implantação e 
manutenção de Centros 
de Treinamento.

• Realização e 
participação em 
competições nacionais e 
internacionais. 

• Apoio a cursos, 
intercâmbios, pesquisas 
e projetos tecnológicos.

Programa Excelência para 
a Vida.

• Apoio à transição e à 
dupla carreira esportiva, 
por meio de cursos de 
educação, capacitação e 
planejamento. 

SNE
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
E-mail: sne.esporte@esporte.gov.br
(61) 3020-6819/6808

OBS: As organizações de administração e de prática esportiva (OSCs) 
devem possuir a Certificação de Registro Cadastral, conforme
 art. 36 da Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte).
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Produto

Implantação e manutenção de Centros de Treinamento voltados ao alto 
rendimento, incluindo a realização de intercâmbios técnico-esportivos.
Realização e participação em competições nacionais e internacionais de 
alto rendimento. Capacitação de profissionais, desenvolvimento 
científico e tecnológico para aplicação no alto rendimento. 
Implantação de programas de educação, capacitação e planejamento 
voltados à transição e à dupla carreira esportiva.

Público-alvo
Atletas de alto rendimento, atletas em transição ou em dupla carreira, 
pós-atletas, treinadores, técnicos, equipes multidisciplinares, 
pesquisadores e gestores.

Objetivo
Implantação, ampliação e desenvolvimento deprojetos para fomentar 
ações em diferentesesportes/modalidades, especialmente asolímpicas, nas 
fases de alto rendimento e transição de carreira da Excelência Esportiva.



Apoio à Implantação de Infraestrutura
de Excelência Esportiva.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.811.5126.00SM

30
(Estados)

40
(Municípios)

90
(Direta)

R$ 400 mil

Ação Orçamentária 00SM

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

• Bens e serviços 
destinados à 
implantação, 
manutenção, 
reformas, 
ampliação, 
modernização e 
construção de 
espaços voltados 
à prática da 
Excelência 
Esportiva .

• Centros de 
Treinamento e 
Infraestrutura 
Esportiva.

GND 3
(Custeio)

GND 4
(Investimento)

SNE
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
E-mail: sne.esporte@esporte.gov.br
(61) 3020-6819/6808

Objetivo
Apoio à implantação, construção, ampliação, reforma, 
modernização e adequação de infraestrutura esportiva, 
em modalidades olímpicas e não olímpicas, voltados aos 
serviços de especialização, aperfeiçoamento e alto 
rendimento esportivo, necessários ao desenvolvimento da 
Excelência Esportiva.

Produto
Infraestrutura construída, ampliada, reformada, 
modernizada e/ou implantada para o desenvolvimento da 
Excelência Esportiva.

Público-alvo Atletas da Excelência Esportiva, abrangendo as fases de 
especialização, aperfeiçoamento e alto rendimento esportivo.
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Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol
Masculino e Feminino e Defesa dos Direitos do Torcedor.

SNFDT

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA : 10.51101.27.811.5026.20JO

30
(Estados)

40
(Municípios)

50
(OSCs)

90
(Direta)

• Programa
Futebol para
a Vida  (Torneios e
Campeonatos);

• Programa Seleções
do Futuro (Núcleos);

• Programa Academia
e Futebol (Pesquisa
e Capacitação).

R$ 200 mil*

Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Futebol 
e Defesa dos Direitos do Torcedor
E-mail: snfdt@esporte.gov.br
(61) 3020-7729

• Contratação e 
capacitação de 
recursos humanos;

• Aquisição de 
materiais esportivos
(bolas, redes, etc);

• Aquisição de 
uniformes;

• Locação de
transporte
e equipamentos 
esportivos;

• Arbitragem;

• Serviços de terceiros
para eventos
futebolísticos.

GND 3
(Custeio)

Ação Orçamentária 20JO

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

*OBS: O valor mínimo para celebração de parcerias oriundas de 
emenda parlamentar é R$200 mil, independente do objeto e beneficiário.

Produto

Apoio a realização de torneios e campeonatos municipais, 
intermunicipais, regionais, nacionais e internacionais;
Implantação de núcleos de futebol de base; 
Realização de estudos técnicos, pesquisas e eventos científicos;
Capacitação para a atuação de profissionais do futebol e áreas 
correlatas, por meios de cursos, clínicas e seminários.

Objetivo
Desenvolvimento de programas e ações de incentivo à prática 
do futebol, futsal e beach soccer, feminino e masculino, e 
defesa dos direitos do torcedor.

Público-alvo
Crianças, jovens, adultos, pessoas idosos e pessoas 
com deficiência.
Atletas, treinadores, técnicos, equipe multidisciplinar, 
pesquisadores e gestores.
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Promoção e Apoio à Realização da Copa do Mundo
de Futebol Feminino FIFA 2027.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.51101.27.811.5126.21HH

30
(Estados)

40
(Municípios)

50
(OSCs)

90
(Direta)

• Implementação da
Estratégia Nacional
para o Futebol
Feminino;

• Apoio, Divulgação e
Capacitação para a
Copa do Mundo de
Futebol Feminino
FIFA 2027;

• Implantação de
Núcleos do Centro
de Desenvolvimento
de Futebol Feminino.

R$ 200 mil*

• Contratação e 
capacitação de 
recursos humanos;

• Aquisição de 
materiais esportivos
(bolas, redes, etc);

• Aquisição de 
uniformes;

• Locação de
transporte
e equipamentos 
esportivos;

• Serviços de terceiros
para eventos
futebolísticos.

GND 3
(Custeio)

Ação Orçamentária 21HH

Modalidade
de Aplicação

Valor
mínimo
da emenda

O que pode
ser apoiado?

Programa/
Projetos 
apoiados

GND
(Grupo de
Natureza
de Despesa)

SNFDT
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Futebol 
e Defesa dos Direitos do Torcedor
E-mail: snfdt@esporte.gov.br
(61) 3020-7729

*OBS: O valor mínimo para celebração de parcerias oriundas de 
emenda parlamentar é R$200 mil, independente do objeto e beneficiário.
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Objetivo Apoio, divulgação e capacitação para a Copa do 
Mundo de Futebol Feminino FIFA 2027. 

Produto
Implementação da Estratégia Nacional para o Futebol Feminino; 
Apoio, divulgação e capacitação para a Copa do Mundo de 
Futebol Feminino FIFA 2027; 
Implantação de Núcleos do Centro de Desenvolvimento de 
Futebol Feminino.

Público-alvo
Crianças, jovens, adultos, pessoas idosas e pessoas 
com deficiência.
Atletas, treinadores, técnicos, equipe multidisciplinar, 
pesquisadores e gestores.



SNPAR
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Paradesporto 
E-mail: snpar@esporte.gov.br
(61) 3020-7426

SNFDT
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Futebol 
e Defesa dos Direitos do Torcedor
E-mail: snfdt@esporte.gov.br
(61) 3020-7729

SNE
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
E-mail: sne.esporte@esporte.gov.br
(61) 3020-6819/6808

SNEAELIS
Ministério do Esporte
Secretaria Nacional de Esporte Amador, 
Educação, Lazer e Inclusão Social
E-mail: gabinete.sneaelis@esporte.gov.br
(61) 3020-7451

ASPAR
Ministério do Esporte
Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos
E-mail: aspar.mesp@esporte.gov.br
(61) 3020-7379 / 7330 / 7381

DIE
Ministério do Esporte
Diretoria de Infraestrutura do Esporte
E-mail: die.seesporte@esporte.gov.br
(61) 3020-7705

NOSSOS CONTATOS:


